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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sã o  J o a q u i m  d a  B a r r a
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Sã o  J o a q u i m  d a  B a r r a
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 7 ............................................................ 

Errata 7 ................................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 8 ............................. 

Convocação 8 ......................................................................... 
Advertências / Notificações 10 ................................................. 

Notificações 10 ....................................................................... 

Poder Legislativo 14 ......................................................................... 
Licitações e Contratos 14 .......................................................... 

Extrato 14 ............................................................................... 

Quinta-feira, 24 de julho de 2025                                                  Ano IX | Edição nº 1869                                                                      Página 1 de 14



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 2 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 3 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 4 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 5 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 6 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 24 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1869 Página 7 de 14

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

ERRATA
A  AUTORIZAÇÃO  DA  DISPENSA  ELETRÔNICA  N.º

027/2025 � Processo Administrativo nº 1999/2025, que tem
por  objeto  a  �Aquisição  de  insumos  para  atender  a
Farmácia Municipal � Remume e Rename�, cuja respectiva
publicação ocorreu no Diário Oficial do Município (DOM) do
dia  21/07/2025.  Referente  aos  valores,  por  um erro  de
digitação, vem retificá-los:

Onde  se  lê:  �3.  Empresa  Comercial  Cirúrgica
Rioclarense LTDA: Itens: 4, 36 e 56: R$4.246,00 (quatro mil,
d u z e n t o s  e  q u a r e n t a  e  s e i s  r e a i s ) ;  C N P J :
67.729.178/0004-91;�

Leia-se: �3. Empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense
LTDA: Itens: 4, 39 e 56: R$4.246,00 (quatro mil, duzentos e
quarenta e seis reais); CNPJ: 67.729.178/0004-91;�

E também:
Onde se lê: �6. Dimebrás: Item 16: R$296,00 (duzentos

e noventa e seis); CNPJ: 56.081.482/0001-06;�
Leia-se: �6. Dimebrás: Item 16: R$296,40 (duzentos e

noventa  e  seis  reais  e  quarenta  centavos);  CNPJ:
56.081.482/0001-06;�

Consequentemente:
Onde se lê: TOTAL: R$62.406,64 (sessenta e dois mil,

quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos);
Leia-se:  �TOTAL:  R$62.407,04  (sessenta  e  dois  mil,

quatrocentos e sete reais e quatro centavos).
Os demais termos permanecem inalterados.
São Joaquim da Barra, 24 de julho de 2025.
ROSICLER ADRIANA MOREIRA DE OLIVEIRA
(Diretora de compras)

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 770/2025 
  
PROPRIETÁRIO: CARLOS EDUARDO BORGES GONÇALVES 

ENDEREÇO: RUA LUIZ LEONELLO 256, BAIXADA 

CEP: 14602-022 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 32.02.390.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.09 L.19), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 771/2025 
  
PROPRIETÁRIO: SILVANA GONCALVES 

ENDEREÇO: RUA SERGIPE 470, CENTRO 

CEP: 14600-039 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 32.02.400.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.09 L.20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 772/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JOÃO DE SOUZA 

ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALES 70, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-242 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 32.02.410.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.09 L.21), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 773/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ELISANGELA MARCATO VELKE 

ENDEREÇO: RUA SERGIPE 590, CENTRO 

CEP: 14600-039 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 32.02.430.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.09 L.23), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 24 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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EXTRATO DE CONTRATO
Processo administrativo nº 21/2025
Dispensa de Licitação nº 18/2025
Modalidade de licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento legal: art. 75, II da Lei nº 14.133/2011
Objeto: RENOVAÇÃO DE SEGURO DE CARRO
Contratada: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Prazo de vigência do contrato: 23/07/2025 até o dia

23/07/2026.
Valor  do  contrato:  1.075,00  (mil  e  setenta  e  cinco

reais). ..
...........................................................................................................
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